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CÂMARA MUNICIPAL Df, SÃO MIGUEL Df, TAIPÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 002/2024
PROCESSO ADM. N" 2024.04.002

A Câmara Municipal de São Miguel de Taipú/PB, toma público para coúecimento dos
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto
Aquisição de gêneros alimentícios e íEua mineÍal, destinados a manutenção das atiüdades
da Câmara Municipal.
Visando atender o disposto no §3" do aÍi. 75 da Lei n". 14.333/2021, abre-se prazr: p Ía
interessadas neste objeto paÍa a apresentação de propostas adicionais à essa Câmara
Mrnicipal.
As propostas serão recebidas pelo e-mail: financeiro.cmsm com ou entregues
mediante protocolo ao setor de Licitação
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no sítio oficial da
câmara. https://cmsaomigueldetaipu.pb.gov.br
Dúvidas e esclarecimento podern ser obtidos anavés do e-mail acima ou no setor de Licitagões.
O interessado detentor da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Miguel de
TaipúPB será contatado para envio da documentação que comprove reunir as condições
necessárias para contratar com a CâmaÍ4 em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.

São Miguel de Tai l9 de abril de 2024

José Melo
da Câmara

às l3h00min do dia 26 de abril de



ffi
ESTADO DA PARÁIBA

cÂMARA MUNrcrpAL DE sÃo ulcurr, on, r,clpú

TERMO DE REFERÊNCIA

r. orcnrÇÃoDooBrETo:
l.l- Aquisição de g&reros alimenúcios e água mineral, destinados a manutenÉo das atividades da

Câmara Municipal, conforme detalhado úaixo:

ITEM DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS UNID. QUANT.
v.

UNIT V. TOTAL

I

ACEOCOLATADO PCT. DE 4OOG.

Ingredientes Básicos: Cacau e açúcar, malto
dextrina" sal, aroma de baunilha e estabilizante
lecitina de soja. Sem adição de leite em pó ou
soro de leite. Não deverá apresentar
(problemas com homogeneidade, diluição
inadequada, excesso de açúcar, misturas
inadequadas ao produto), presença de
impurezas, formação de grumos, cheiro forte e
intenso, coloração escuÍa ou clara não
caÍacterístic4 sabor alterado por mistura e
peso insatisfatório. Embalagem: Deve estar
intacta, acondicionada em polietilenq latas de
flandres ou potes plásticos bem vedados de até
400 g. A rorulagem deve conter no minimo as

seguintes informações: nome dou marca,
ingredientes, data de fúricação e validade,
lote e informações nutri cionais

LIND 70 5,50 385,00

2

AÇUCAR Prduto processado da cana{e-
açucaÍ com moagem refinada. Não deve
apÍesentar sujidade, umidade, bolor,
rendimento insatisfatório, coloraçâo e
mishrras e peso insatisfatório Embalagem:
Deve estar intactâ, acondicionada em pacotes
de I kg.. em polietileno leitoso ou
transpaÍente, atóxica. A rotulagem deve conter
no minimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, dara de fóricação e
validade, lote e informações nutricionais.

KG 180 4,25 765,00

3

ÁDOÇANTE LIQUIDO 2OOML
Embalagern ern frasco de plástim com tampa
de rosc4 não calórico com ingrediente: águ4
edulcorantes artificiais (poÍ exemplq
sucralose, acessulfame de pouíssio),
reguladores de acidez, cons€rvantes (se
aplicável) e aÍomatizantes naturais ou
artihciais. Características: Não contem açúcar,
baixo valor calórico. adequado para uso em
bebidas quentes e frias. dissolve facilmente
em liqúdos, sabor agradável e sem retrogosto
amargo, embalagem prática e resistente, com

LTND 30 12,00 360,00
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tâmpa que gaÍante a vedação adequada.
registro e aprovação pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitrí,ria (ANVISA). data de
validade mínima de 12 meses a partir da
entrega. O produto deve estar em
conformidade com as regulamentações
nacionais vigentes. A embalagem deve conter
todas as informações nec€ss,árias em
conformidade com as leis e regulamentos
aplicáveis

4

ADOÇANTT liquido dietetico, aspecto
liquido transparente, ingrediente sacarina
sódica, frasco com bico dosador, A rotulagem
deve conter no minimo as seguintes
informações: nome e/ou marc4 ingredientes,
data de fabricação e yalidadg

FR 8OML 30 ?,65 229,50

5

Ácul tfixnnaL zo L Água mtnera,
natural, potável, sem gás, acondicionada em
ganafôes de 20 (vinte) litros. com cessão
gratuita (comodato) de garraÊões
transparentes, atóxicos e recicláveis. Os
garrafóes deverão apreserta.r, no ato da
entreg4 lacre de segurança na tâmpa e róhrlo,
constando a datâ do envase (dd./mm/aaaa).

Prazo de validade minimo: 03 (três) meses, a
partir da data de envase.

UND 80 9,00 720,00

6

AGUA MILERAL GARRÂFA Agua
mineral, natural, potável, sem gas,
acondicionada em garrafas plásticas,
transpa.rentes, descanávei s, com capacidade
de 500 ml. Pacote com 12 unidades, com
tampa de roscq lacre de segurança. data do
envase e prazo de validade. Prazo de validade
minimo: 06 (seis) meses, a partir da data de
enva§e.

UND 200 18,00 3.600,00

7

AZEITONÀ VERDE: conservadas em áeua
e sal de coloração verde escuro, tamarhos
médios, sem manchas. Embalagem 500 g.
Com identificação na embalagem (Íótulo) dos
ingÍedient€s, valor nuticional, peso,
fomecedor, data de fabricação e validade.
Validade minima de 6 meses a contaÍ da data
de entrega.

UND 30 18,25 547,50

8

BISCOITO CHÀMPANHE Embdegem de
3009, contendo ingredientes e informações
nutricionais Validade minima de ó meses a
partir da entrega.

UND 150 7,00 1.050,00

I

BI§COITO DOCE TIPO MAISENA, PCT
t()0G. Acondicionado em embalagem dupl4
original do fabricante. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:
nome e./ou marca. ingredientes, data de
fúricação e validade, lote e informações
nutricionai s

UND 80 5,99 4',19,20

l0
BISCOITO DOCf, TIPO MARIA
ACIIOCOLAIADO PCT, 400G. Farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

UND 80 5,99 4'19,20
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açúcar refinado, açucar invertido, gordura
vegetal hidrogenada xarope de maltose, sal
refinado, fermento biológico, fermento
quimico (bicarbonato de sôdio e bicarbonato
de amônio). melhorador de farinha (protease e
metabissulfi to de sódio), estóilizante (leciúna
de soja), aromatizante artifi cial, antioxidante
(ácido cítÍim). Não deve apres€ntar enúe os
ingrediertes: leite ou soro de leite, acidulante
ácido láctico e emulsifi cante esteroil-2-lactil
lactato de sódio. Deverão ser fabricados a
partir de materias primas sãs e limpas, isentas
de matéria terrosq parasitos, devendo estar em
perfeito estado dc conservasão. São rejeitados
os biscoitos ou bolachas mal cozidas,
queimadas de caÍacteres organolépticos
anormais. Não poderá apresentaÍ umidade ou
biscoitos quebrados (percentual máximo
aceito - ate loplo de biscoitos quebrados).
Embalagem: Saco de polietileno atoxico,
dupla embalagem, úansparente. resistente.
lacrado, contendo peso líquido de ate 400
gramas A rotulagem deve conter no minimo
as seguintes informações: nome e/ou marca
ingÍedientes, data de fabricação e validade,
lote e informações nutricionais

ll

BISCOITO DOCE TIPO MARIÂ
TRADICIONAL PCT. 400G. Farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar refinado, açúcar invertido, gordura
vegetal hidrogenad4 xarope de maltose, sal
refinado, fermento biológico, fermento
quimico (bicarbonato de sódio e bicarbonato
de amônio), melhorador de farinha (protease e
melabissulfi to de sódio), estabilizante (lecitina
de soj a), aromatizante artifi cial, antioxidante
(ácido cítrico). Não deve apresentaÍ enúe os
ingredientes: leite ou soro de leite, acidulante
ácido láctico e emulsifi cante esteroil-2lactil
lactato de sodio. Deverão ser fúricados a
panir de materias primas sãs e limpas, isentas
de materia terros4 parasitos, devendo estar em
perfeito estado de conservação. São rejeitados
os biscoitos ou bolachas mal cozidas,
queimadas de csracteres organolépticos
anormais. Não poderá apresentâr umidade ou
biscoitos quebrados lpercentual máximo
aceito até lú/o de biscoitos quórados).
Embalagem: Saco de polietileno atóxico,
dupla embalagem, transpaÍente, resistente,
lacrado, contendo peso líquido de até 400
gramas. A rotulagem deve conter no minimo
as seguintes informa@s: nome dou marcÀ
ingredientes, data de fúricação e validade,
lote e informações nutricionai s.

UND 80 5,50 440,00

t2
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRECKER PCT. 400G. Farinha de trigo

L,IND 100 ó,00 600,00
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enriquecida com feno e ácido fólico, açucar
refinado, açucar invertido, gordura vegetal
hidrogenad4 xarope de maltose, sal refinado,
fermento biológico. fermento quimico
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio), melhorador de farinha (pÍoteâse e
metâbissulfito de sodio), estabilizante (lecitina
de soja), aromatizante artificial, antioxidante
(ácido citrim). Não deve apres€ntar entre os
ingredientes: leite ou soro de leitq acidulante
ácido láctico e emulsifi cante esteroil-2-lactil
lactato de sódio. Deverão ser fúricados a
panir de matérias primas sãs e limpas, isentas
de maÉria terrosa, paÍasitos, devendo estar em
perfeito estado de conservação. São rejeitados
os biscoitos ou bolachas mal cozidas,
queimadas de caracteres organolepticos
anormais. Não poderá apresentar umidade ou
biscoitos quebrados (perc€ntual máximo
aceito - ate l0lo de biscoitos quórados).
Embalagem: Saco de polietileno atóxico,
dupla embalagem. úanspaÍente, resistente,
lacrado, contendo peso liquido de ate 400
gramâs. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informaçôes: nome e/ou maÍcq
ingredientes, dÀtâ de fabricação e validade,
lote e informações nutricionais.
CAFÉ EM pÓ Tonado e moido, tradicional,
embalagem a vácuo de 5009. ApÍesentaÍ
amostra em embalagem original, sabor e
aroma caracterisüco, de primeira qualidade.

PCT 200 18.00 3.600,00

t4
CAFIí SOLÚVEL, aspectos gàr.los, cÔt
marrom, sabor e odor característico do
produto. Embalagem em sachês de 50g.

PCT 100 4,50 450,00

l5 CHÁ DE ERVAS, vtí,rios sabores em sachê
(saquiúo), caixa mm l0 (dez) sachês.

CX 200 3,99 798,00

l6

IOGURTE, cremoso, sabor morangq
constituido por leite integÍal dou leite integra.l
reconstituido, contendo polpa de morango),
amido modificadq fermento lácteo,
estabilizante gelatina e acidulante ácido
cítrico. Produzido com matéÍias limpas,
isentos de sujidades. Potes plásticos unitários
de I litro, contendo informaçôes nutricionais,
composição, validade. Transportado ern carro
climaúzado, de acordo com legislação
vigente.

LT 80 5 R§ 468,00

t7

LEITE EM PÓ INTTGRAL PCT. DE
200G. Caraaerísücas Tecnicas: Leite em Pó
Integral Instantâneo. O produto deve conteÍ no
minimo 3,59lo de gordur4 enriquecido com
vitamina A, C, D e Ferro cor bÍanca interior e

sabor câÍacleristico. Embalagem:
Acondicionada em embalagem resistente
contendo até 200 g. DeveÉ trazer informações
gerais, data de fabricago e validade bem
visíveis e claras, instântâneo As bordas do

UND 100 7,50 750,00

l3
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fecho de vedação da embalagem devem estar
perleitas (sem orificios ou defeitos) que
prejudiquem a qualidade e o va.lor nutricional
do pÍoduto. O produto não deverá apresentar
sinais de sujidade, corpos estranhos ao
produto, cor não característica do produtq
sabor ácido intenso ou problemas de vedação
da embalagem. A Íotulagem deve conter no
minimo as seguintes informações: nome e./ou

marca" ingredientes, data de fabricação e

validade, lote e informações nuricionais.

t8

LEITE LÍQUIDO UIIT Em embalagens
tetra de I litro, desprovido de impurezas e
seguro de contaminação, cor branca, aroma e
saboÍ caracteristicos, contendo rótulo de
informação nutriciona.l, data de fabricação e
prazo de validade de no minimo 2 meses após
â entrega. O fornecedor se responsabiliza pela
troca do produto quando não atendida às
sol icitações.

UND 150 6,50 975,00

l9
MANTEIGA comum com sal, pote 2009.
Ingredientes: creme de leite ou creme de soro,
manteig4 sal (cloreto de sódio) e corante

UND 50 12,50 625,00

20

MORTÂDELA - fatiada - Constituida da
mistura de carnes bovina e suín4 mis[rradas e
trituradas, composta de condimentos e outras
substâncias alimentares, apresentando máximo
l0olo de cubos de toucinho e ate 25yo de
umidade, de primeira qualidade, isento de
sujidades e outras substâncias estÍanhas a sua
composição. Em perfeito estado de
conservação, com excelência de qualidade.

KG 30 690,00

2t

OLEO DE SOJA, g;anafa 900m1,
ingrediente: óleo de soja (geneticâmente
modificada a panir de Agrobacterium sp.) e
antioxidante; TBHQ e ácido cítrica

UND 30 8,50 255,00

22
OVO de galinha de granja branco, 15

unidadeq ate 160 gramas cada
BANDEJA 40 10,00 400,00

23

PAO DE FORMA. Pão com massa de farinha
de trigo especial, fermento e água. Não deve
apÍesentar tamanho inegular e não integridade
da massa (esfarelando ao toque dos dedos) e
amassamento do produto. O pão não deverá
estar amassado, queimado ou com manchas
escuras na pane inferior do pão (evidência de
formas sujas). Embalado em saco de
polietileno de baixa densidade, atóxico e em
primeiro uso, d€ 15 a 25g por fatia.. O pacote
deverá estar fechado e rotulado com data de
fabricação, prazo de validade e informações
nutricionsis. MinisteÍio da Saúde.

PCT 100 ó,3 5 ó3 5,00

PÃO, Bâse de fariúa de aigo refinad4 tipo
cachorro quente/brancc/de sal. Em perfeito
estado de conservaçâo, com excelência de
qualidade.

PCT 100 6,35 63 s,00

25
PATÊ DE ATUM enlatâdo em lata ou sachê
de 2009. lngredientes: Atum, maionese,

UND 70 6,7 5 472,50

23,OO
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temperos mm Validade Mínimo de 6 meses,
obedecendo os critérios de Qualidade,
cumprimento das especificações e prazo de
entÍega.

26

PRESUNTO - fatiado sem glúten -
Embalagem com dados de identificação, data
de fabricação e de validade, peso liquido e
Íegistro oo Ministério da Súde e/ou
Agricultura. - came suína (pemil, pa.leta),

água" amido, proteina isolada de soja, sal de
cuÍ4 mistura de estabilizantes para conservas
de carne, antioxidante, sal (cloreto de sodio)
condimento para presunto, aspecto própÍio
sern manchas esverdeadas, cheiro e sabor
proprio. com ausência de sujidades, psrasitas
larvas e demais especificações tecnicâs do
ministério da agricultura e do abastecimeÍto e
do regulamento da inspoçâo industrial e
sanití,ria de produtos de origem animal, o
produto entregue não poderá teÍ validade
menor que seis meses. Em perfeito estâdo de
conselvaçãq com excelência de qualidade.

KG 20 440,00

27

QUEIJO COALHO queijo branco do tipo
coalho. produzidq embalado e entregJe em
conformidade com a legislação sanitária
vigente. validade mínima de 90 dias a contâÍ
da dâra de enúega. com identificação do
produto, maÍcá do fúricante, data de
fabricado e prazo de validade.

KG 30 42,00 1.260.00

28

QUEIJO MUSSARELA queijo, tipo
mussarela, de l" qualidade, com ingredientes
leite, conservação 0 alo c. produto próprio
para o consumo humano e em conformidade
com a legislaçâo sanitária em vigor.
apresentação em barra de lkg acondicionada
em embalagem plásúca apropriada,
transpaÍente, limp4 resistente e inviolável. a
embalagem original deverá ser a vácuo e
conter extemamente os dados de identifrcaç5o,
procedênci4 informações nutricionais,
número do lotg data de validade, quantidade
de produb, que atenda as especificações
técnicas da anvisâ e inmetro. prazo de
validade mínima de 6 meses a partir da data
de entrega. §onservaçâo em ambientc
refrigerado

KG 40 1.680.00

29

QIIEIJO PRATO queijo, tipo prato, de l"
qualidade, com ingÍedientes leite, conseÍvação
0 alO"c. produto próprio para o consumo
humano e em conformidade com a legislação
sanitária em vigoÍ. apresentação em barra de
lkg, acondicionada em embalagem plástica
apropriada, tÍanspaÍente. limpa- resistente e
inviolável. a embalagem original deverá ser a
vácuo e conteÍ extemamente os dados de
identificação, proc€dênciq informa@s
nutricionais, número do lote, data de validade,

KG 40 42,00 1.680.00

22,OO

42,00
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quantidade de produto, que atenda as

especificações tecnicas da anvisa e inmetÍo.
prazo de validade minima de 6 meses a paíir
da data de entrega. conservação em ambiente
refrigerado

30

RÀPADURA doce tradicional produzido a
partir da concenúação do caldo de cana-de-
açúcâr, que passa por um processo de fervura
e solidificação. Apresentada em formato
Íetangular, cada unidade de rapadura pesa em
media 5009. feita com ingredientes naturais,
como o caldo de cana e o açúcar mascavo,
sem adição de conservantes ou corantes
artificiais. Possui uma tsxtura firme c um
sabor característico do açúcar de cana. As
rapaduras têm devem ter validade de 12 meses
a partir da data de fabricação.

UND 90 4,50 405,00

3l

RDFRIGERANTE COCÀ COLA DE 2L
PACOTE COM 6 UND, Embalagem
plástica, transparente, de boa qualidade, com
açúcar em sua composição, mnstando
identificaçâo do pÍoduto, inclusive
classificação e a maÍca, nome e endereço do
fúricante e a data de fabricação e validade,
quantidade do produto.

PCT 90 66,00 5.940,00

32

REFRIGERÂNTE GUARANÁ DE 2L
PACOTE COM 6 UND, Embalagem
plástica transpaÍente, de boa qualidade, com
açúcar em sua composição, constândo
identificação do produto. inclusive
classificação e a marca, nome e ender@ do
fúricante e a datâ de fabricação e validade,
quantidade do Drodulo.

PCT 75 57,00 4.275,00

33
REQUEIJÃO, cremoso, tradicional em potes

de pLístico, embalagem contendo 200 gramas
45 8,00 360,00

34
SAL, marfiÍL refinado iodado embalagem
propria lkg mm identiÍicação do produtos,
marca. Deso e prazo de validade

KG l0 2,00 20,00

35

SUCO DE LARANJA em embalagem de I
litro, oferecendo um sabor citrico e natural. O
suco deve conter I0?o de suco de laranja. água

filtrada e açucar, garantindo um equilíbrio
entre doçura e acidez. Embalado em malerial
reciclável com tampa de rosca para facilitar o
consumo. O suco de laranja loplo deve possuir

uma validade minima de 6 meses a partiÍ da
data de fúricação.

LT 70 7,00 490,00

36

SUCO DE UVA INTEGRAL: Garrafa com I
L e meio, com dados de identificação do
pÍoduto, maÍca do fabricante, prazo de

validade e de acordo com as Normas ey'otr

Resoluções da Anvisa/MS. O produto deverá
ter registro no ministério da Agricultura e/ou
ministério da Saúde.

GARRÂFA 70 17,00 l 190,00

37
TORRADA embaladas em pacotes de

plástico herméticos, cada pacote contém l42g
de torradas. feitas com ingredientes de alta

PCT r50 5,99

TJND

898,s0
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qualidade, como pão fresco, óleo vegetal e sal
Com uma validade minima de ó meses a panir
da data de fabricaÉo. Os critérios de
avaliação incluem a qualidade das torradas,
sabor, textura e apresentação.

TOTAL
R§

39.047,40

1.2. Legislação:

Confomre disposições do inciso Il e do panígrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei l4.l33l2o2l e
Resolução n'O0l/2024, a Câmara Municipal de São Miguel de Taip( faz saber que esá ern
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:

Art 75. É disp€nsável a licitsção:

II - Para contrâtsção que envolva valore inferiores a R$ 59.906,02
(cinquente e nove mil novêcentos e seis reais c dois centavos), no caso
de outros serviços e compras vide Decrdo Federal n." I1.871/20.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Para a contratagão:
2.l.l.A contratação acima descrit4 que será processada nos termos deste inslÍumento,
especificações técnicâs e informações complementares que o acompanhano, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade paÍa o atendim€nto do servigo de copa nas Sessões Plenií,r'ias,
at€ndimento dos setores, gabinetes, assim como, solenidâdes e eventos desta Casa Legislativa
2.2. Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação un firnção da necessidade
mediâÍrte observância à previsão da demanda a ser atÊndidâ e possíveis alterações em
decorrência das atividades a seÍem desenvolvidas e seus desdobÍamentos, bem como
considerando o orçamento disponível.

3. CONDIÇÔESDEPAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaÉo da nota
fiscúfatura no protocolo da Câmara Municipal de São Miguel de Taipú, observando o disposto
no aÍ. 14l da Lei Federal n". 14.133121.
3.2. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável
em especial a IN/RFB n.' l234DOl2, alterada pela IN/RFB n.o 214512023 e âlteÍações
posteriores.

3.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernentar n" 123, de 2006, não sofieftí a retençâo tributfuia quanto aos impostos e
contribuições úrangidos por aquele Íegime, ressalvâdo o caso previsto no aÍt. 17, )(II
da Lei ComplanentaÍ n.o 123/2006. No entanto, o pagÍrmento ficará condicionado à
apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributiário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.

3.3 - O pagamento será feito mediante transfer&rcia ou cheque nominal do Banco do Brasil ou
outra instituição banciária da contratante.
3.4 - O pagamento somente s€ftí efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal./Fatura apressntâda pela Contratad4 condicionado à verificação da confomridade da Nota
Fiscal./Fatura apresentada p€la Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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3.5 - Havendo erro na apÍesentaçiio dâ Nota Fiscal/FaruÍa ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, aind4 circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
p€ndente até que a Contratada providencie as medidq< saneadoÍas. Nesta hipótese, o pr zo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando
qua.lquer ônus para a Confatante.
3.6 - Nos casos de eventuais afasos de pagaÍnento, desde que a Coltratada não teúâ
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando.se a
seguinte fónnula:

EM = lxNxP
EM : Encargos Moratórios a seÍcÍn acrescidos ao valor originaiamente dcvido

I = indice de atualização financeir4 calculado segundo a formula:

r = (Trl00)
365

4 Do INÍCIo DA ExECUÇÃo, vIGÊNCh, PRAzo E CONDIÇÔES DE ENTREGA.
4.1 O fomecimento deverá iniciar em até 24 (vnte e quarro) horas, após a assinatura do
Contrato.
4.2 O fomecimento se dará após a celebragão de insEumento contratual que terá como pràzo de
vígência 3111212024, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei l4.l33l202l).
4.3 A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Câmara Municipal e
quando Íequisi qrt4 deverá ser em entregue no prédio sede da Câmara, eÍn ate l0 (dez) dias após
o recebimento da ordem de fornecimeÍlto/compr4 contendo a especificação dos produtos,
marcas e a quantidade, devidamente autorizada e identificada
4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transpoÍte, tributos,
encaÍgos túalhistas, previdencirários e outras despesas que não seja o pÍoposto pela empresa

veÍlcedora.
4.5. Os produtos s€Íão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a)
responúvel pelo acomparúamento e fiscalização do contrato, paÍa efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TêÍmo de Referência e

na proposta.
4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificagões constantes neste TeÍmo de Referência e na propost4 devendo ser substituidos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.
4.7. Os produtos serão recebidos definitivameÍlte no pÍazo de 02 (dois) dias, contados do

recebimento proviúrio, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitação mediante teÍmo circunstanciado.
4.7.1. Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputaÍ-sc-á como Íealizada, consumando-sc o rcccbimcnto dcfinitivo no dia do

esgotamento do prazo.
4.8. O recebimento provisorio ou definitivo do objao não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugão do contÍato.

5. DA PESQUISA DE PREÇOS

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Nrimero de dias enue a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da PaÍc€la em atraso.
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5.1 Para dar início ao presente pÍocesso administrativo, a Administração procedeu à cotaçâo de
preços dos produtos para obter o menor valor para contratação: Valor: R$ 39.047.'& (Trints e
nove mil, quarcnta c aete reais e quarcnta centavos) cstimado.

6. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas d@orrentes dessa conÍatação correrão por conta de dotação orçamenüírria do
exercício 2024, conforme abaixo: 01.010 - Câmara Municipal - 2001 Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal - 3390.30 99 - Material de Consumo.

7, DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS:

7.1 Visando cumprir o §3" do art. 75, ü Lei 14.13312021, a mrmicipalidade antes de proceder à
confrtaÉo de qualquer ernpresa fará publicar no Diário Oficial da Câmara e site oficial aviso
de dispens4 este termo de referàcia, modelo de proposta e relação de documentos de
habilitação para que empresas interessadas possarn, no prazo de 03 (três) dias úteis possam

apÍes€ntaÍ suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais
vantajosas à administragão municipal, desde que as empÍesrs atendem aos requisitos exigidos
para o fomecimento dos produtos e após, apresentem os documentos necessários de habilitação.

7.2. No caso de todos os fomecedores resta.rem desclassificados, inúilitados (procedimento
fracassado) ou não acudirem interessados adicionais, a Administração poderá:

a) republicar o presente aviso com uma nova datâ;

b) valer-se, paÍa â contÍatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os meÍlores preços, sernpÍe que possivel, e desde que

atendidas à condições de habilitação exigidas.

7.2.3. Ãxar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitâçâo, confoÍÍne o ctlso.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

8.1 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail
financeiro.crnsmt@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante pÍotocolo no endereço Rua

Rubens Lins, n',14- Cenro - São Miguel de Taipu/PB - CEP: 58.334-000.

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:
ql - IIÂBILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no RegisÍo Público de Empresas MeÍcantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constituúvo, estahrto ou contrato social em vigor,
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.l) Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no País: decreto de

autorização, e ato de registro ou a\toi7Àqão para funcionamento expedido pelo ôrgão

competente, quando a atividade assim o exigr.
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9.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ)emitido em até 9O(noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes;
b) Prova de inscrigão no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede da licitante,
peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certarne.
c) Certidiio de regularidade de débito com a Fazenda Federal, f,stadual e Municipal da sede
da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei.
d) Certidão de regularidade de débito pÍrÍa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).
e) Prova de Regularidade através da apresentâgão de certidão negativa da inexistàrcia de
débitos inadimplidos perante a Jwtiçr do Trabalho, nos terÍnos do Título VII-A da
Consolidagão das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3'da Lei 12.44012011.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata,/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. Caso não conste prazo de vúdade da certidão,
serão aceitas certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) diâs antes da data da sessão de
abertura da licitação, descrita no preâmbulo do Fdital.
a.l) Caso a reÊrida certidão nío abrenje o Processo Judicinl Eletrônico, e este já for
instalado na Comarc4 sede da pessoa jurídica/fisica, deverá a empresa licitante, aind4
compÍovaÍ sua qualificação econômico-financeira também atrâvés desta certidão, pois a mesma
abrange os processos judiciais eletrônicos.

9.4 . QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) Pelo manos um atestado de capacidade tecnica que comprove a empresajá ter contratado com
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em
papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado pggjessoê_somDgten§ -em
esoecial:

Fornecimento de sêneros alimentícios.

Peúgrafo primeiro: entendem-se como pessoa cômpetente, socios, ordenador de despesa
secretários, diretores ou Dirigentes.

IO, OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
l0.l O Contratado obriga-se a:

10.2 O Contratado deve cumpÍir todas as obrigações neste TerÍno de RefeÍência e pÍopostq
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
10.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;
10.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.5 Não fansferir a terceircs, por qualquer form4 nern mesmo paÍcialmente, as obÍigações

assumida", nem subcontratar qualquer das pÍestagões a que esá obrigad4 exceto nas condigões

autorizadas nesta minuta de contrato;
10.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exc€to na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nern permitir a utilização do trÚalho do

menor de dezoito anos €Ín trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
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10.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, eÍlcaÍgos trabalhistas, previdencirários,
fiscais, comerciais, taxas, Êetes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que

incidarn ou venham a incidir na execução do contrato.
10.8 PermitiÍ e facilitar a fiscalização do Contatado devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados.

I I. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE;
I l. I A Contratante obriga-se a:
I1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor
especialmente designado ;
1 1.3 Efetuar o pagamento no pÍazo preüsto.
1 1.4 Emitir requisigão de ordem de compra, através do servidor responúvel.

I2.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
12.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
12.2. Dentro do prazo de vigência da conúatação e mediante solicitação do Contatado, os
preços poderão soÊeÍ reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÉo da va:iação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomaÍrdo-se por base o mês do orçaÍnento estimado,
exclusivamenê para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará rc
Contratado a impoúância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dirulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentaÍ meÍnóÍia de cálculo Íeferente ao reajustarnento de preços do valor rsmanescente,
sempÍe que este ocorrer.
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizad6 psr6."ujuste serr! obrigatoriamente, o definitivo.
12.6. Caso o índice estabelecido pffa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser uúlizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação enülo em vigor.
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, Íts partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
12.8. O registro da variação do valor contratual para faza fac,e ao reajuste de pregos poderá ser
realizado por simples apostila.
12.9. O prazo paÍa resposta ao pedido de restabelecimeÍlto do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO r CTnOIVCTAMI,NTO

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l4.l O licitante ou o contatado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
a) Dar causa à inexecução paÍcial do contratol
b) Dar causa à inexecução parcial do contato que cause grave dâno à Administração, ao

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contralo;

13.1. SeÍão designados pelo Contratante representantes com âtribuiÉes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos tennos do Aft. 117, daLei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execugão, respectivarnente, permitida a contratação de terc€iÍos para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.
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d) Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação efgida paÍa a conh?tâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) Ensejar o retârdanento da execução ou da entrega do objao da licitação sem motivo
justificado;
f) Prestar declaragitro falsa durante a execução do contrato;
g) PÍaticaÍ ato fraudulento na execução do conúato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no aÍ.5'daLein" 12.846, de l'de agosto de 2013.

14.2 - A Conratada ficaÍá sujeita à seguintes peÍlalidades, gaÍantida a pÍévia defesa nos termos
dos arts. 157 e 158 da Lei Federal n.' l4.B3nl, pelas infrações adminisüativas previstas neste
contrato:

a) advertênciq
b)multa;
c) impedimento de licitaÍ e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ.

14.3 - Na aplicação dâs sanções serão considerados o disposto no aÍt. 156, § l'da Lei Federal
n." 14.133/2021:
14.4 A sanÉo prevista na alinea 'a" do subitem 14.2 *rá aplícúa exclusivamente pela infiagão
administrativa previstâ no subitêm l4.l alínea "a", quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
14.5 A sangão prevista no subitem 14.2 "b" será de l0o/o (dez poÍ cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação diÍeta e será apücada ao responúvel por qualquer das
infiações administrativas previstas no gg!@ 14. l.
14.6 A sangão prevista no subitern 14.2 "c" será aplicada ao responúvel pelas in&ações
administativas previstas nas alíneas "b", "c", "d", "e", do subitem 14.1, quando não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar ou contrataÍ no
âmbito da AdministÍação Pública diÍeta e indiraa do er,te federativo quc tivcr aplicado a
sangão, pelo prazo de 2 (dois) anos.
14.7 A sanção prevista no subitem 14.2 "d" será aplicada ao responúvel pelas infraçôes
administrativas previstas nas alíneas "f', "g", "h", "i", 'J" do subiteÍn 14.1, bern como pelas
infragões adminisnadvas previstas nos incisos "b", "c", "d", "e", do subitern l4.l que
justifiquern a imposição de penalidade mais grave que â sanção referida no subitern 14.8, e
impedirá o responúvel de licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de I (um) ano.
14.8 A sangão estabelecida na alínea "d" subitem 14.2 serí precedida de anríúise jurídica e

observará o disposto no § 6o do art. 156 da Lei Federal n.' 14.133/2021.
14.9 As sanções preüstas nas alineas "a", "c", "d" do subitem 14.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do subitem 14.2.
14.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagaÍnento
eventualmente devido pela Adminisbação ao contÍatado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou seni cobradajudicialmente.
14.11 A aplicação das sanções previstas no subitem 14.2 nío exclui, em hiÉtese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Adminisuação Pública.

T5. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÁ



TI*:i;-I,í!*'U{'..§ET
-qeEsrADo DA plnlÍn^q.

cÂu.ln-L rruxrcrp,q.L on, sÃo MrcuEL nn r,lrpú

EM = lxNxP
EM = Encargos Morúórios a serem acrescidos ao valor origina:iamente devido

I = índice de atualização financeir4 calculado segundo a fomrula:

r: (Tí100)
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias enre a data limite prevista paÍa o pagamento e â datâ do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em araso

16.1. Integnm este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo

ANEXO I - Modelo de Propostâ de Preços;
ANEXO II - Minuta do Contrato

oT de Referência c msrço de 2024.Aprovo 2

José
da Câmara

daC

ASSINATURÂ DO REQUERENTE

,25 de de 2024São Miguel

l5.l - Nos casos de eventuais atasos de pagamento, desde que â Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valoÍ devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 60/o (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte formula:
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NOME

CNPJ

ENDEREÇO

TEL./EMÀIL

OBJETO: Aquisiçâo de gêneros alimenícios e água mineral, destinados a manutenção das atividades da

Câmara Municipal.

ITEM DESCRIÇÃO DO§ PRODUTOS MARCA UNID. QUANT. TINIT
v.

TOTAL

I

ACH(rcOI,ATADO PCT. DE 4OOG-

Ingredientes Bá§cos: Cacau e açúcar,
malto dextrin4 sal, aroma de baunilha
e estabilizante leciúna de soja. Sem
adição de leite em pó ou soro de leite.
Não deverá apresentar (problemas com
homogeneidade, diluição inadequada
excesso de açúcar, mistuÍas
inadequadas ao pÍoduto), presença de
impurezas. formaçào de gnrmos, cheiro
foÍte e intenso, coloração escuta ou
clara não característica. sabor alterado
por mistura e peso insatisfatório.
Embalagem: DeYe estaÍ intact4
acondicionada em polietileno, latas de

flandres ou potes plásticos bem
vedados de ate 400 g. A rotulagem
deYe conter no mínimo as seguintes
informações: noms e/ou març4
ingredientes, data de fúricação e

validade, lote e informações
nutri ci onai s

UND 70

2

AÇUCAR. Produto processado da

câna-de-açúcar com moagem refinada.
Não deve apresentaÍ sujidade,
umidade, bolor, Íendimento
insatisfatório. coloração e misturas e

KC 180

PROPOSTA DE PREÇOS
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peso i nsatisfatório Embalagem: Deve
estâr intact4 acrndicionada em pamtes
de I kg., em polietileno leitoso ou
transparente, atóxica. A rohrlagem
deve conter no mínimo as seguintes
informações: nome dou marcq
ingredientes, data de fúricação e
validade, lote e informações
nutri ci onai s.

3

ADOÇANTE LIQUIDO 2OOML
Embalagem em frasco de plástico com
tâmpa de rosca, não calórico com
ingrediente: água, edulcorantes
artificiais (por cxernplo, sucralose,
acessulfame de potássio), reguladores
de acidez, conservantes (se aplicável) e
aÍomadzantes naturais ou anificiais.
Características: Não contém açúcar,
baixo valor calórico. adequado para
uso em bebidas quentes e frias.
dissolve facilmente em liquidos, sabor
agradável e sem retrogosto âmargo,
embalagem prática e resistente, com
tampa que garante a vedação adequada.
regisuo e aprovaçào pela Ag&rcia
Nacional de Vigilância Saniuíria
(ANVISA). data de validade minima
de 12 meses a partir da entrega. O
produto deve estar em conformidade
com as regulamentações nacionais
vigentes. A embalagem deve conter
todas as informações necessárias em
conformidade com as leis e
regulamentos aplicáveis

LIND 30

4

ADOÇANTE liquido dieteticq
aspecto liquido úansparente,
ingÍediente sacarina sódic4 frasco com
bico dosador, A rotulagem deve conter
no minimo as seguintes informações:
nome e/ou marc4 ingÍedientes, data de
fabricação e validade,

FR SOML 30

5

Ácue mmnll- 2o L Água
mineral, natural, poável, sem g§
acondicionada em ganafões de 20
(vinte) litros, com cessío gratuitâ
(comodato) de garrafões transparentes,
atóxicos e recicláveis. Os garrafres
deverão apresentar, no ato da entregÀ
lacre de segurança na tampa e rótulq
constando a data do envíse
(dd/mm/r"r';. Prazo de validade
mínimo: 03 (três) meses, a partir da
data de envase.

LIND 80

6

Ácua mmnel GARRAFA Água
mineral. natural, potável, sem gás,

acondicionada em garrafas plásticas,
transDaÍentes. descartáveis, mm

UND 200
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capacidade de 500 ml. Pacote com 12

unidades, com tampa de rosca, lacre de
segurançâ, data do envase e prazo de
validade. Prazo de validade mínimo: 06
(seis) meses, a partir da data de envase.

7

AZEITONA VERI)E: conservadas
em água e sal de coloração verde
escuro, tamanhos médios, sem
manchas. Embalagem 500 I. Com
identificação na embalagem (rótr.rlo)
dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricáçâo e

validade. Validade mínima de 6 meses
a contar da data de entrega.

TIND 30

8

BISCOTTO CHÂMPANEE
Embelagem de 3009, contendo
ingredientes e informações nutricionais
Validade mínima de 6 meses a partir da
enfega.

UND

9 UND 80

l0

BISCOITO DIOCE TIPO MARIA
ACIIOCOLATADO PCT. 4OOG.

Farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açucar refinado, açucar
invertido, gordura vegetal hi drogenada,
xarope de maltose, sal refinadq
fermento biológico, fermento quimico
(bicâóonato de sódio e bicarbonato de
amônio), melhorador de farinha
(protease e metabissulfito de sodio),
estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial, antioxidante
(ácido cítrico). Não deve apresentar
entÍe os ingÍedientes: leite ou soro de
leite, acidulante rí,cido láctico e

emulsificante esteroil-2-lactil lactâto de
sódio. Deverão ser fúricados a partir
de matérias primas sãs e limpas, isentâs
de matéria teÍros4 paÍasitos, devendo
estar em perfeito estado de
conservação. São rejeitados os
biscoitos ou bolachas mal coádas,
queimadas de caracteres organolépticos
anormais. Não poderá apresentar
umidade ou biscoitos quebrados
(peÍcentual máximo aceito - rtÉ lú/,
de biscoitos quebrados). Embalagem:
Saco de polietileno atóxico, dupla
embalagem, transparente, resistenlg

T'ND 80

150

BI§COITO DOCE TIPO
MAISENA, PCT 4OOG.
Acondicionado em embalagem dupla,
original do fabricante. A rotulagem
deve conter no minimo as seguintes
informações: nome e/ou maÍc4
ingredientes, data de fabricâção e
validade. lote e informaçôes
nutri ci onais
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lacrado, contendo peso líquido de até
400 gramas. A rotulagem deve conter
no mínimo as seguiotes informações
nome dou marca, ingredientes, data de
fabricação e validade, lote e
informações nutricionais

lt

BISCOITO DOCE TIPO MARIA
TRADICIONAL PCT. 400G. Farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açucar refinado, açúcar
invertido, gordura vegetal hidrogenada,
xarope de maltose, sal refinadq
fermento biológico. fermento quimim
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio), melhorador de farinha
(proteâs€ e metabissúfito de sodio),
estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial, antioúdante
(ácido citrico). Não deve apresentar
entre os ingredientes: leite ou soro de
leite, acidulante rícido láctico e

emulsifi cante esteroil-2-[actil lâctâto de
sôdio. DeveÍão ser fúricados a partir
de matérias primas sãs e limpas, isentas
de matéria terrosa, parasitos, devendo
estaÍ em perfeito estado de
conservação. São rejeitados os
biscoitos ou bolachas mal cozidas,
queimadas de caracteres organolepücos
anormais. Não poderá apresentar
umidade ou biscoitos quebrados
(peÍcentual máximo aceito - zté lü/o
de biscoitos quebrados). Embalagem:
Saco de polietileno atóxico, dupla
embalagem, transparente, Íesistente,
lacrado, contendo peso líquido de até
400 gramas. A rotulagem deve conteÍ
no minimo as seguintes informaçôes:
nome e./ou marc€, ingredientes, dala de
fabricação e validade, lote e

informações nutricionais.

LTND 80

t2

BISCOTTO SALGADO TIPO
CREÀM CRECKER PCT. 4OOG-

Farinha de trigo enriquecida com feno
e ácido fólico, açúcar refinado, açúcar
invertido, gordura vegetal hidrogenada,
xarope de maltose, sal refinado,
fermento biológico, fermento quimico
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de

amônio), melhorador de farinha
(protase e metabissúfito de sódio),
estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial. antioxidante
(ácido citrim). Não deve apresentaÍ
entre os ingÍedientes: leite ou soro de

leite, acidulante ricido láctico e

emulsiÍicante esteÍoil-2-lactil lactato de

UND 100
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sodio. Deverão ser fabricados a partir
de materias primas sãs e limpas, isentas
de matéria terros4 paÍasitos, devendo
estar em perfeito estado de
conservação. São rejeitados os
biscoitos ou bolachas mal cozidas,
queimadas de caracteres organolepticos
anormais. Não poderá apresentar
umidade ou bisc.itos quebrados
(percentual máximo aceito - até lú/o
de biscoitos quebrados). Embalagem:
Saco de polietileno atóxico, dupla
embalagem, transpaÍente, Íesistente,
lacrado, contendo peso liquido de até
400 gÍamas. A Íotulagem deve conter
no minimo as seguintes informaçôes
nome e/ou marca, ingredientes, data de
fúricação e validade, lote e
informações nutricionais.
CÀFÉ EM PÓ Torrado e moído,
tradicional, embalagem a vácuo de
5009. Apresentar amostra em
embalagem origina.l, sabor e aroma
caracteristico, de primeira qualidade.

PCT 200

l4

CAfÉ SOLÚVEL, aspectos grânulos,
cor marrom, sabor e odor caracteristico
do produto. Embalagem em sachês de
5og

PCT 100

t5
CEA DE ERVAS, vá,rios sabores em
sachê (saquinho), caixa com l0 (dez)
sachês.

CX 200

l6

IOGURTE, cremoso, sabor morango,
constituido poÍ leite integral dou leite
integral reconstituido, contendo polpa
de morango), amido modificadq
fermento lácteo, estabilizante gelatina e
acidulante ácido cítrico. Produzido
com materias limpas, isentos de
sujidades. Potes plásticos unitáÍios de I
litÍo, contendo infomações
nutricionais, composição, validade.
Transportado em carro climatizadq de
acordo com legislação vigente.

LT 80

t7

LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT.
DE 200G. Caracteristicâs Téçniças.
Leite em Pó IntegÍal Instantâneo. O
produto deve conter no minimo 3,5%
de gordur4 enriquecido com ütamina
A. C, D e Ferro cor branca interior e
saboÍ característico. Embalagem:
Acondiçionada em embalagem
resistente contendo até 200 g. Deverá
trazer informações gerais, data de
fabricação e validade bem visiveis e

claras. instantâneo As bordas do fecho
de vedação da embalagem devem estar
perfeitas (sem orificios ou defeitos)

UND t00

l3
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que prejudiquem a qualidade e o valor
nutÍicional do produto. O produto não
deverá apresentar sinais de sujidade,
corpos esúanhos ao produto, cor não
caÍacteristica do produto, sabor ácido
intenso ou prúlemas de vedação da
embalagern. A rotulagem deve conter
no minimo as seguintes informaçôes:
nome e/ou marca, ingrediantes, data de
fabricação e validade, lote e
informações nutricionais.

l8

LEITE LIQUIIrc UHT Em
embalagens tetrâ de I litro, desprovido
de impurczas e seguro de
contaminaçãq cor branc4 aroma e
sabor característicos, contendo rótdo
de infmmação nutricional, data de
fóricação e praza de validade de no
mínimo 2 meses após a entrega. O
fomecedor se responsabiliza pela troca
do produto quando não atendida as

sol icitações.

UND 150

l9

MANTEIGA comum com sâI, pote
2009. Ingredientes: creme de leite ou
creme de soro, manteig4 sal (cloreto
de sôdio) e corante

L,IND 50

20

MORTADELA - fatiada - Constituida
da mistura de cames bovina e suina,
misturadas e trituÍadas, composta de
condimentos e outras substâncias
alimentaÍes, apresentando máximo
10plo de cubos de touciúo e aÍe 25o/o

de umidade, de primeira qualidadg
isento de sujidades e outras subsâncias
estranhas a sua composição. Em
perfeito estado de conservação, com
excelência de qualidade.

KG 30

2l

OLEO DE SOJA, ganafa 900m1,
ingrediente: oleo de soja
(geneticamente modificada a partiÍ de
Agrobacterium sp.) e antioxidante:
TBHQ e ácido cítrico

LIND 30

22
OVO de galinha de granja branco, 15

unidades. até 160 cÍamas cada
BANDEJA 40

23

PAO DE FORMA. Pão com massa de
farinha de trigo especial, fermento e

água. Não dwe apresentar tamanho
irregular e não integridade da massa
(esfarelando ao toque dos dedos) e

aÍnassamento do produto. O pão não
deverá estar amassado, queimado ou
com manchas escuÍas na parte inferior
do pão (evidência de formas sujas).
Embalado em saco de polietileno de

baixa densidade. atóúco e em primeiro
uso, de l5 a 259 por fatia.. O pacote
deverá estaÍ fechado e rotulado com

PCT 100
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24

PAO, Base de farinha de trigo
refinad4 tipo cachono
quentdbrancor/de sal. Em perfeito
estado de conservaçào, com excelência
de qualidâde.

PCT r00

l)

PÁTÊ DE ATUM enlatado em lata ou
sachê de 2009. lngredientes: Atum,
maionese, temperos com Validade
Mínimo de 6 meses, obedecendo os
critérios de Qualidade, cumprimento
das especificações e prazo de entrega.

UND

26

PRE§UNTO - fatiado sem glúten -
Embalagern com dados de
identifica$o, data de fabricação e de
validade, peso liquido e registÍo no
MiniíeÍio da Saude dou Agricultura. -
came suína (pemil, paleta), água
amido, proteina isolada de soj4 sal de
cura" mishrra de estabilizantes para
conservils de came, antioxidante, sal
(cloreto de údio), condimento para
presunto, aspecto próprio sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades, parasitas
larvas e demais especifica@s tecnicas
do ministério da agricultura e do
abastecimento e do regulamento da
inspeção industrial e sanitária de
produtos de origem animal, o produto
entregue não poderá ter validade menor
que seis meses. Em perfeito estado de
conservação, com excelência de
qualidade.

KG 20

z7

QUEIJO COALHO queijo branco do
tipo coâlho. produzidq embalado e
entregue em conformidade com a
legislação sanitária vigente. validade
minima de 90 dias a contaÍ da data de
entrega. com identificação do produtg
marca do fúricante, data de fúricação
e prazo de validade.

KG 30

28

QUEIJO MUSSAR.EI,A queijo, tipo
mussarel4 de l' qualidade, com
ingredientes leite, conservação 0 alO c.
produto próprio para o consumo
humano e em conformidade com a
legislação sanitária em vigor.
apresentação em barra de 1kg
acondicionada em embalagem plástica
apropriad4 tsanspaÍentq limpq
resistente e inviolável. a embalagem
original deverá sêr a vácuo e cônter
extemamente os dados de
identificação, procedênci4

KG 40

data de fabricação, prazo de validade e
informações nutricionais. Ministerio da
Saúde.

'70
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informações nutricionais, número do
lote, data de validade, quantidade de
produto, que atenda as especificações
tecnicas da anvisa e inmetro. prazo de
validade minima de 6 meses a partir da
datâ de enúega. conservação em
ambiente refrigerado

29

QUEIJO PRÁTO queijo, tipo pratq
de l' qualidade, com ingÍedientes leite,
conservação 0 alo c. produto propÉo
paÍa o consumo humano e em
conformidade com a legislação
sanitária em vigor. apresentação em
barra de lkg, acondicionada ern
embalagem plástica apropriada,
transparente, limpa, Íesistenle e
inviolável. a embalagem original
deverá ser a vácuo e conter
extemamente os dados de
identificação. procedência,
informaçôes nutricionai s, número do
lote, data de validade, quantidade de
produto, que atenda as especificações
tecnicas da anvisa e inmetro. prazo de
validade mínima de 6 meses a partir da
datâ de entrega. conservação em
ambiente refrigerado

KG 40

30

RAPADURA doce tradicional
produzido a partir da concentração do
caldo de cana{e-açúcar, que passa por
um processo de fervura e solidiÍicaçâo.
Apresentada em formato retangular,
cada unidade de rapadura pesa em
media 5009. feita côm ingredientes
natuÍais, como o caldo de cana e o
açúcar mascavo, sem adição de
conservantes ou corantes anificiais
Possui uma textura firme e um sabor
câracterístico do açúcar de cana. As
rapaduras têm devem ter validade de
12 meses a DartiÍ da data de fabricação.

UND 90

3l

RDFRIGERANTE COCA COLA
DE 2L PÂCOTE COM 6 UND,
Embalagem plásticÀ transparente, de
boa qua.lidadc, com açúcar cm sua
composiçâo, constando identificaçâo
do produto, inclusive classificação e a
maÍc4 nome e endereço do fabricante
e a datâ de fabricação e va.lidadg
quantidade do pÍoduto.

PCT 90

RE FRIGERÂNTE GUARÀNÁ DE
2L PACOTE COM 6 UND,
Embalagem plástic4 tÍanspaÍente, de
boa qualidade, com açúcar em sua

composição, constando identificação
do produtq inclusive classificação e a

marca. nome e endereço do fúricante

7532 PCT
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e a dâtÂ de fúricação e validadq
gqqtidade do produto.

33
REQUEUÃ0, cremoso,
em potes de plástico,
contendo 200 graÍnas

tradicional
embalagem UND 45

34

SAL, marhq refinado iodado
embalagem própri4 lkg, com
identificação do produtos, maÍca" peso
e prazo de validade

KC l0

35

SUCO DE LARANJA em embalagem
de I litÍo, oferecendo um sabor citrico
e natural. O suco deve mnter loplo de
suco de laranjq água filtrada e açúcar,
garantindo um equilíbrio enúe doçura e
acidez. Embalado em material
reciclável com tampa de rosca para
facilitar o consumo O srco de laranja
l0oá deve possuir uma validade
mínima de 6 meses a partir da data de
fabricação.

LT 70

SUCO DE UVA INTEGRAL:
Garrafa com I L e meio, com dados de
identificação do produtq marca do
fabricante, prazo de validade e de
acordo com as Normas dou
Resoluções da Anvisa,rMS. O produto
deverá ter registro no ministério da
Agricultura e/ou ministerio da Saúde.

GARRAfA 70

3'1

TORRADA embaladas em pacotes de
plástico hermeticos, cada pacote
contém '1429 de torradas. feitas com
ingredientes de altâ quâlidade, como
pão fresco, óleo vegetal e sal Com uma
validade mínima de 6 meses a partir da
data de fabricação. Os critérios de
avaliação incluem a qualidade das
toffadas, sabor, tex ra e apresentaçâo

PCT 150

TOTAL

Nome da empresa
Ass. Do Responúvel

36

Validade da Proposta:

Data:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO2|2O24

TERMO DE CONTRATO QT]E
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUMCIPAL DE SÃO MIGUEL DE
TAIPU, ESTADO DA PARAIBA, E A
EMPRESA: * **'ü +***** *** *rlr * {.:r.,t{.,

TENDO POR OBJETIVO AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
Ácue NarNsRAL, DESTINADos A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA CAMARA MUNICIPAL.

PARTES CONTRATANTES:
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, a
Câmara Municipal de São Miguel de Taipú, Estado da Paraib4 com Sede na RUA
RUBENS LINS, N" 44 _ CENTRO _ SÃO MIGI.JEL DE TAIPU/PB _ CEP: 58.334-
000, inscrito no CNPJ/IvíF sob o n.o CNPJ: 07 156.71310001-98, ora representada pelo
Presidente da Câmara Municipal o seúor JOSE AURELIO DE MELO, inscrito no
CPF: 709 .245.624-04, residente e Domiciliado na Rua Gildo Nóbrega, ín - Centro de
São Miguel de Taipú-PB, CEP: 58.334-000 e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a empresa:
tf ir***'t:r:t+**:r.t í.:r:l.*,t+*r.***********t** _ CNpJ: ******, COm Sede na
****lt*:i+*:}*'l:l..t,}'i,l.*:},l*t,l* - BainO: ******* ***** ******* Cidade:
*********'**{.*'}r**r. cEp. **r.*+*{.* *í.+ *í.* r, representada pelo(a) o(a) seúo(a):
*****l,t,l*,t**:t**:t't*'t**:t,t*:t*:l:t,if ,l,t POftadO(a) dO CPF dg no

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de
ContÍato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente,

subordinados a Lei Federal t'14.133121, bem como vinculado a pÍoposta comercial da

empresa contratada e da DISPENSA DE LICITAÇÃo N." 002i2024.

MINUTA DO CONTRATO
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
l.l A CONTRATADA se obriga realizar o fomecimento dos produtos, conforme
pÍoposta apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte
OBJETO como

CLÁUST]LA SEGUNDA_ INÍCIO DA ExECUÇÃo E DA VIGENCIA:
2.1 O fomecimento deverá iniciar em ate 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura
do Contrato
2.2 O fomecimento se daní após a celebração de instrumento contratual que teú como
prazo de vigência3111212024, podendo ser rescindido (art. 137, daLei 14.13312021).

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a ac*itar, nÍrs mesmÍrs condições contratuais, os

acrescimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos limites e

condições previstas no art. 125, da Lei Federal n.' 14.133/21 .

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA:
4. I O fomecimento deverá iniciar em aÍé 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura do
Contrato.
4.2 O fomecimento se dara após a celebração de instrumento contÍatual que terá como
prazo de vigência31/12/2024, podendo ser rescindido (art. 137, daLei 14.13312021).
4.3 A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal e quando reqúsitada, deveÉ ser em entregue no prédio sede da Câmara., em
ate l0 (dez) dias após o recebimento da ordem de fomecimento/compra, contendo a
especificação dos pÍodutos, maÍcíts e a quantidade, devidamente autorizada e

identificada.
4.4. Conerão por conta da contratada todas as despesas de seguros, tÍansporte, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciiirios e outÍas despesas que não seja o proposto pela
empresa vencedora.
4.5. Os produtos serão recebidos provisonamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a)
responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostÂ, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
4.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prÍrzo de 02 (dois) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto úo exclü a responsabilidade da
contratada pelos prejúzos resultantes da incorreta execução do contrato.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

TOTAL
------r----
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clÁusurl guINrA - Do PREÇo:
5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:

5.1.1 O 
-valor 

total do CONTRATO fica em RS **** (******r), onerando a

doÍação/2024 01.010 - Câmara Municipal - 2001 Manutenção das Atividades da

Câmara Municipal - 3390.30 99 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
ó.1 O Contratado obriga-se a:

6.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações neste Termo de Referência e

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
ó.3 Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;
6.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação;
6.5 Não transferiÍ a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigad4
exceto nas condições autorizadas nesta minuta de contrato,
ó.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
6.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encâÍgos trabalhistas,
previdenciiíLrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e
quaisquer outÍas que incidam ou veúam a incidir na execução do contÍato.
6.8 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados.

CLÁUSULA SETIMA - DAs oBRIGAÇoEs Do CONTRATANTE:
7. I A Contratante obriga-se a:
7.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obígações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
7.3 Efetuar o pagamento no pÍtzo previsto.
7.4 Emitir requisição de ordem de compr4 atraves do servidor responsrível.

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE E REvISÃo IX)S PREÇoS:

8.1 Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão fixos e irreajustiíveis

CLÁUSULA NoNA- DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
9. I - O pagamento seú efetuado mensalmente, em ate 30 (TRINTA) dias, contados da
apresentação da nota fiscal/fatua no protocolo da Câmara Municipal de São Miguel de
Taipú, observando o disposto no art. 141 da Lei Federal n".14.133121.
9.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação
aplicável em especial a IN/RFB n." 123412012, alterada pela IN/RFB n." 2145/2023 e
alterações posteriores.
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9.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributíria quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso
previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.' 12312006. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüirio favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

9.3 - O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do
Brasil ou outra instituição banaíria dâ contratante.
9.4 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Iatura apresentada pela ContÍatada, condicionado à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apÍesentada pela Contratada e do regular
cumprimento das obrigações assumidas.
9.5 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal,/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contÍatação, ou, ainda, circunslância que impeça a liqüdação da despesa, o
pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.
9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a dÃtz do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM: lxNxP
EM : Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I : indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I: (Tx/l00)
365

Tx: utilizar IPCA (IBGE)
N : Número de dias entre a data limite prevista paÍa o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP : Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA DÉCTMA - DoS CAsos oMISsoS
10. 1 - Os casos omissos ou situações não explicitadâs nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.o

14.133121, na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como nos
demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integÍante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁT]ST]LA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES:
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contÍato;
d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
f) Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

ll.2 - A Contratada ficaní sujeita às seguintes penalidades, garanüda a prévia defesa
nos termos dos arts. 157 e 158 da Lei Federal n.' 14.133121, pelas infraçôes
administrativas previstas neste contrato:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contrataÍ;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, § 1" da Lei
Federal n.' 14 133/2021
I1.4 A sanção prevista na alínea 'a" do subitem 11.2 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa pÍevista no subitem 1 1 . 1 alinea "d', quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.
11.5 A sanção pÍevista no subitem 11.2 "b" será de lO% (dez por cento) do valor do
contÍato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 1 1. 1 .

1 1 .6 A sanção prevista no subitem I 1.2 "c" será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas "b", "c", "d", "e", do subitem 11.l, quando úo se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediní o responsável de licitar ou
contÍataÍ no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 2 (dois) anos.

11.7 A sanção prevista no subitem 11.2 "d" será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas "f', "g", *ll', *i", 'J" do subitem 11.1, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos "b", "c", "d","e", do subitem 11.1

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
1 1.6, e impedirá o responúvel de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

11.8 A sanção estabelecida na alínea "d" subitem 11.2 será precedida de análise jurídica

e observará o disposto no § 6' do art. 156 da Lei Federal n.o 14.13312021 .

11.9 As sanções previstas nas alineas "d" do subitem 11.2 poderão ser

aplicadas cumúativamente com a prevista na alínea "b" do subitem 1 1.2.

11.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada
judicialmente.
11.11 A aplicação rlas sançõe5 previstas no subitem 11.2 não exclú, em hipotese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo Do CONTRATo:
12.1 A extinção do ContÍato poderá ser:

12.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
12. 1 .2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12. 1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
12.3 Quando a extinção decorrer de culpa. exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e teni direito
a:

I - devolução da gârantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
12.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do fut. 138 da Lei Federal n.o

14.133121poderá acanetani, sem prejuízos das sanções previstas na Lei Federal n.o

14.13312021, as consequências previstas no Art. 139, no que couber da Lei Federal n."
14.t33121.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
13.1 Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Pilar, Estado da Paraíba, para dirimir
questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas
na esfera Administraúva. E por estaÍem assim justos ContÍatados e Concordantes com
todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, Íls partes assinam o presente Contrato
Administrativo, que e feito em 03 (Três) vias de igual teoÍ, na presença de duas

Testemunhas instrumentais, que tamEm assinam, devendo a CONTRATANTE, no
prazo legal, providenciar a publicação do contÍato, no sitio eletrônico oficial, a teor do
Art. 9l caput, da Lei Federal n.' 14.13312021, tudo para que o ato produza seus

Jurídicos e Legais efeitos.

****.****t i********, *r de ******** de 2024

Câmara Municipal de São Miguel de Taipú
José Aurelio de Melo

PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATANTE
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PT]BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

RG N":
2."

RG N.O


